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Art. 20. O Comitê Interministerial sobre Mudança do Clima, instituído pelo
Decreto nº 6.263, de 21 de novembro de 2007, fará, no âmbito do Plano Nacional sobre
Mudança do Clima, a coordenação geral das ações de que trata o art. 19.

Art. 21. A implementação das ações de trata o art. 19 será acompanhada pelo
Fórum Brasileiro de Mudança do Clima, por meio de representantes dos setores que o
compõem.

Art. 22. Na elaboração dos Planos Plurianuais e da Lei Orçamentária Anual, o
Poder Executivo federal deverá formular proposta de programas e de ações que
contemplem o disposto neste Decreto, e os ajustes aos programas e às ações serão
realizados durante o processo de elaboração das leis orçamentárias e de revisão do Plano
Plurianual.

Art. 23. Deverão ser adotados metodologias e mecanismos apropriados para
aferir o cumprimento do compromisso a que se refere o art. 19.

Art. 24. Para fins de acompanhamento do cumprimento do disposto nos art. 18
e art. 19, serão publicadas, a partir de 2012, estimativas anuais de emissões de gases de
efeito estufa no País em formato apropriado para facilitar o entendimento por parte dos
segmentos da sociedade interessados.

Parágrafo único. O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações será responsável pela elaboração, revisão e publicação das estimativas de
emissões e de remoções nacionais antrópicas de gases de efeito estufa de que trata o
caput e pelo aprimoramento da metodologia de cálculo da projeção de emissões, em
consulta aos demais Ministérios e aos órgãos pertinentes, e poderá, ainda, sempre que
considerar necessário, propor a revisão do disposto neste Decreto.

Art. 25. Ficam revogados:

I - o Decreto nº 7.343, 26 de outubro de 2010; e

II - o Decreto nº 7.390, de 9 de dezembro de 2010.

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Romeu Mendes do Carmo

DECRETO Nº 9.579, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Consolida atos normativos editados pelo Poder
Executivo federal que dispõem sobre a temática do
lactente, da criança e do adolescente e do aprendiz,
e sobre o Conselho Nacional dos Direitos da Criança
e do Adolescente, o Fundo Nacional para a Criança e
o Adolescente e os programas federais da criança e
do adolescente, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 95,
de 26 de fevereiro de 1998, e na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança
e do Adolescente,

D E C R E T A :

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto consolida os atos normativos editados pelo Poder
Executivo federal que dispõem sobre a temática da criança e do adolescente, em
observância ao disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, e no
Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017.

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se consolidação a reunião de atos
normativos pertinentes a determinada matéria em um único diploma legal, com a revogação
formal daqueles atos normativos incorporados à consolidação e sem a modificação do alcance
nem da interrupção da força normativa dos dispositivos consolidados, nos termos do disposto no
art. 13, § 1º, da Lei Complementar nº 95, de 1998, e no art. 45 do Decreto nº 9.191, de 2017.

§ 2º A consolidação de atos normativos tem por objetivo eliminar do
ordenamento jurídico brasileiro normas de conteúdo idêntico ou divergente, observado o
disposto no art. 46 do Decreto nº 9.191, de 2017.

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se criança a pessoa com
até doze anos de idade incompletos e adolescente a pessoa entre doze e dezoito anos de
idade, em observância ao disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da
Criança e do Adolescente.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas em lei, o disposto neste Decreto se
aplica, excepcionalmente, às pessoas entre dezoito e vinte e um anos.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CAPÍTULO I
DO DIREITO À ALIMENTAÇÃO

Seção I
Da comercialização de alimentos para lactantes e crianças na primeira infância

Art. 3º Este Capítulo regulamenta o disposto na Lei nº 11.265, de 3 de janeiro
de 2006, que dispõe sobre a comercialização de alimentos para lactentes e crianças na
primeira infância e de produtos de puericultura correlatos.

Parágrafo único. O disposto neste Capítulo se aplica à comercialização, à
publicidade e às práticas correlatas, à qualidade e às informações de uso dos seguintes
produtos, fabricados no País ou importados:

I - alimentos de transição e alimentos à base de cereais, indicados para
lactentes ou crianças na primeira infância, e outros alimentos ou bebidas à base de leite
ou não, quando comercializados ou apresentados como apropriados para a alimentação de
lactentes e crianças na primeira infância;

II - fórmulas de nutrientes apresentadas ou indicadas para recém-nascidos de
alto risco;

III - fórmulas infantis de seguimento para crianças na primeira infância;

IV - fórmulas infantis para lactentes e fórmulas infantis de seguimento para lactentes;

V - fórmulas infantis para necessidades dietoterápicas específicas;

VI - leites fluidos ou em pó, leites modificados e similares de origem vegetal; e

VII - mamadeiras, bicos e chupetas.

Art. 4º Para os fins do disposto neste Capítulo, considera-se:

I - alimento substituto do leite materno ou humano - alimento comercializado
ou de alguma forma apresentado como substituto parcial ou total do leite materno ou
humano;

II - alimento de transição para lactentes e crianças na primeira infância -
alimento industrializado para uso direto ou empregado em preparado caseiro, utilizado
como complemento do leite materno ou de fórmulas infantis, introduzido na alimentação
de lactentes e crianças na primeira infância para promover a adaptação progressiva aos
alimentos comuns e propiciar a alimentação balanceada e adequada às suas necessidades,
respeitada sua maturidade fisiológica e seu desenvolvimento neuropsicomotor;

III - alimento à base de cereais para lactentes e crianças na primeira infância -
alimento à base de cereais próprio para a alimentação de lactentes após o sexto mês e

de crianças na primeira infância, respeitada sua maturidade fisiológica e seu
desenvolvimento neuropsicomotor;

IV - amostra - uma unidade de produto fornecida uma vez de forma gratuita;

V - apresentação especial - forma de apresentação de produto relacionada com
a promoção comercial para induzir a aquisição ou a venda, como embalagens
promocionais, embalagens de fantasia ou conjuntos que agreguem outros produtos não
abrangidos por este Capítulo;

VI - autoridade de saúde - pessoa investida em cargo ou função pública que
exerça atividades relacionadas com a saúde;

VII - autoridade fiscalizadora - autoridade sanitária integrante do Sistema Nacional
de Vigilância Sanitária ou de órgão de proteção e defesa do consumidor da administração
pública, direta ou indireta, nas esferas federal, estadual, distrital ou municipal;

VIII - bico - objeto apresentado ou indicado para o processo de sucção nutritiva
da criança, com a finalidade de administrar ou veicular alimentos ou líquidos em recipiente
ou sobre a mama;

IX - kit ou conjunto - conjunto de produtos de marcas, formas ou tamanhos
diferentes acondicionados na mesma embalagem;

X - criança - pessoa de até doze anos de idade incompletos, conforme o disposto no art. 1º;

XI - criança na primeira infância ou criança pequena - criança de até seis anos
de idade completos;

XII - chupeta - produto destinado à sucção sem a finalidade de administrar
alimentos, medicamentos ou líquidos;

XIII - destaque - mensagem gráfica ou sonora que ressalta determinada
advertência, frase ou texto;

XIV - doação - fornecimento gratuito de produto em quantidade superior à
caracterizada como amostra;

XV - distribuidor - pessoa física ou jurídica, do setor público ou privado,
envolvida direta ou indiretamente na comercialização ou na importação, por atacado ou
varejo, de um ou mais produtos abrangidos pelo disposto neste Capítulo;

XVI - exposição especial - qualquer forma de expor um produto para destacá-
lo dos demais no estabelecimento comercial, como vitrine, ponta de gôndola,
empilhamento de produtos em forma de pirâmide ou ilha, engradados, ornamentação de
prateleiras ou formas estabelecidas em regulamentação da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - Anvisa;

XVII - embalagem - recipiente, pacote ou envoltório destinado a garantir a
conservação e a facilitar o transporte e o manuseio dos produtos;

XVIII - entidade associativa reconhecida nacionalmente - associação que
congrega médicos ou nutricionistas que possua representação em todas as regiões
brasileiras e em, no mínimo, cinquenta por cento dos Estados de cada região;

XIX - entidade científica de ensino e pesquisa - universidade, faculdade,
faculdade integrada, escola superior ou centro de educação tecnológica, reconhecido pelo
Ministério da Educação;

XX - fabricante - entidade pública ou privada envolvida na fabricação de
produto abrangido pelo disposto neste Capítulo;

XXI - figura ou ilustração humanizada - fotografia, desenho ou representação de
personagens infantis, seres vivos ou inanimados, de forma estilizada ou não, representados
com características físicas ou comportamentais próprias dos seres humanos;

XXII - fórmula infantil para lactentes - produto em forma líquida ou em pó
destinado à alimentação de lactentes até o sexto mês, sob prescrição, em substituição total
ou parcial do leite materno ou humano, para satisfação de suas necessidades nutricionais;

XXIII - fórmula infantil para necessidades dietoterápicas específicas - produto
cuja composição tenha sido alterada para atender às necessidades específicas decorrentes
de alterações fisiológicas ou patológicas temporárias ou permanentes, não amparada pelo
regulamento técnico específico de fórmulas infantis;

XXIV - fórmula infantil de seguimento para lactentes - produto em forma líquida
ou em pó utilizado por indicação de profissional qualificado como substituto do leite
materno ou humano a partir do sexto mês de idade do lactente;

XXV - fórmula infantil de seguimento para crianças na primeira infância -
produto em forma líquida ou em pó utilizado como substituto do leite materno ou humano
para crianças na primeira infância;

XXVI - fórmula de nutrientes para recém-nascidos de alto risco - composto de
nutrientes apresentado ou indicado para a alimentação de recém-nascidos de alto risco;

XXVII - importador - pessoa jurídica que pratique a importação de produto
abrangido pelo disposto neste Capítulo;

XXVIII - lactente - criança com idade de até onze meses e vinte e nove dias;

XXIX - leite - produto em forma líquida ou em pó, oriundo da ordenha
completa, ininterrupta, em condições de higiene, de animais de todas as espécies, sadios,
alimentados e descansados;

XXX - leite modificado - leite em forma líquida ou em pó, de composição
modificada por meio de subtração ou adição de constituintes;

XXXI - mamadeira - objeto para administração de produto líquido ou pastoso
para crianças, constituída de bico e recipiente, que pode possuir anel retentor para manter
acoplados o bico e o recipiente;
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